
 1

ATIVIDADE - LEGISLAÇÃO DE SEGURANÇA DO TRABALHO –  
2º SEMESTRE – PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR E DA MULHER. 

 

 

1-O que é o contrato de aprendizagem? 

  

2-Qual o prazo máximo deste contrato de trabalho? 

  

3-Em quais hipóteses haverá a extinção do contrato de aprendizagem? 

 

4-Em quais condições o trabalho do menor é expressamente vetado? 

 

5-Onde o trabalho do menor não poderá ser realizado? 

 

6-Quando se considera o trabalho prejudicial à moralidade do menor? 

 

7-Em quais hipóteses o juiz poderá autorizar o trabalho nestas condições? 

 

8-Qual a força máxima que se pode exigir do menor? 

 

9-O que a autoridade competente determina quando verificar que o trabalho executado 

pelo menor é prejudicial? 

  

10-Quais são os deveres dos responsáveis legais de menores e dos empregadores na 

aprendizagem? 

 

11-Quais condutas são vedadas pela CLT para o acesso da mulher ao mercado de 

trabalho? 

  

12-Em relação aos métodos e locais de trabalho o que toda empresa é obrigada a ofertar 

a mulheres? 

 

13-Qual a força muscular máxima que se pode ser exigida da mulher? 

 

14-Qual o prazo e o valor da licença maternidade? 

 

15-O que é garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo de salário e demais 

direitos? 

 

16-Qual o direito da mãe adotante? 

 

17-Qual o direito da mulher em caso de aborto não criminoso? 

 

18-Qual o direito da mulher para amamentar seu próprio filho? 

 

19-Como deverão ser os locais destinados à guarda dos filhos durante amamentação?  
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CAPÍTULO III 

DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER 

SEÇÃO I 

DA DURAÇÃO, CONDIÇÕES DO TRABALHO E DA DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER  
(Redação dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        Art. 372 - Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho feminino, naquilo 
em que não colidirem com a proteção especial instituída por este Capítulo. 

        Parágrafo único - Não é regido pelos dispositivos a que se refere este artigo o trabalho nas oficinas em 
que sirvam exclusivamente pessoas da família da mulher e esteja esta sob a direção do esposo, do pai, da 
mãe, do tutor ou do filho. 

        Art. 373 - A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas diárias, exceto nos casos para 
os quais for fixada duração inferior. 

        Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as distorções que afetam o acesso 
da mulher ao mercado de trabalho e certas especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é 
vedado: (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência ao sexo, à idade, à cor ou 
situação familiar, salvo quando a natureza da atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o 
exigir;(Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em razão de sexo, idade, cor, 
situação familiar ou estado de gravidez, salvo quando a natureza da atividade seja notória e publicamente 
incompatível; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável determinante para fins de 
remuneração, formação profissional e oportunidades de ascensão profissional; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 
26.5.1999) 

        IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de esterilidade ou gravidez, na 
admissão ou permanência no emprego; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de inscrição ou aprovação em 
concursos, em empresas privadas, em razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de 
gravidez;(Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas empregadas ou funcionárias. (Incluído 
pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medidas temporárias que visem ao 
estabelecimento das políticas de igualdade entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a 
corrigir as distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as condições gerais de 
trabalho da mulher. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        Art. 374 e 375. (Revogados pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

        Art. 376 - (Revogado pela Lei nº 10.244, de 2001)    
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        Art. 377 - A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é considerada de ordem pública, 
não justificando, em hipótese alguma, a redução de salário. 

        Art. 378. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

SEÇÃO II 

DO TRABALHO NOTURNO 

        Art. 379 e 380 (Revogados pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

        Art. 381 - O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao diurno. 

        § 1º - Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma percentagem adicional de 20% 
(vinte por cento) no mínimo. 

        § 2º - Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 (cinqüenta e dois) minutos e 30 
(trinta) segundos. 

SEÇÃO III 

DOS PERÍODOS DE DESCANSO 

        Art. 382 - Entre 2 (duas) jornadas de trabalho, haverá um intervalo de 11(onze) horas consecutivas, no 
mínimo, destinado ao repouso. 

        Art. 383 - Durante a jornada de trabalho, será concedido à empregada um período para refeição e 
repouso não inferior a 1 (uma) hora nem superior a 2 (duas) horas salvo a hipótese prevista no art. 71, § 3º. 

        Art. 384 - Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um descanso de 15 (quinze) 
minutos no mínimo, antes do início do período extraordinário do trabalho. 

        Art. 385 - O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas consecutivas e coincidirá no todo ou 
em parte com o domingo, salvo motivo de conveniência pública ou necessidade imperiosa de serviço, a juízo 
da autoridade competente, na forma das disposições gerais, caso em que recairá em outro dia. 

        Parágrafo único - Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação geral sobre a proibição de 
trabalho nos feriados civis e religiosos. 

        Art. 386 - Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de revezamento quinzenal, que 
favoreça o repouso dominical. 

SEÇÃO IV 

DOS MÉTODOS E LOCAIS DE TRABALHO 

        Art. 387 - (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989) 

        Art. 388 - Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Ministro do Trabalho, Industria e 
Comercio poderá estabelecer derrogações totais ou parciais às proibições a que alude o artigo anterior, 
quando tiver desaparecido, nos serviços considerados perigosos ou insalubres, todo e qualquer caráter 
perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de novos métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de 
ordem preventiva. 
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        Art. 389 - Toda empresa é obrigada:  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização dos métodos e locais de 
trabalho, tais como ventilação e iluminação e outros que se fizerem necessários à segurança e ao conforto 
das mulheres, a critério da autoridade competente;  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de cadeiras ou bancos, em número 
suficiente, que permitam às mulheres trabalhar sem grande esgotamento físico;   (Incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967) 

        III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulheres, exceto os estabelecimentos 
comerciais, escritórios, bancos e atividades afins, em que não seja exigida a troca de roupa e outros, a 
critério da autoridade competente em matéria de segurança e higiene do trabalho, admitindo-se como 
suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as empregadas guardar seus pertences;  (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os recursos de proteção individual, tais 
como óculos, máscaras, luvas e roupas especiais, para a defesa dos olhos, do aparelho respiratório e da 
pele, de acordo com a natureza do trabalho.  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 1º - Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mulheres com mais de 16 
(dezesseis) anos de idade terão local apropriado onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância 
e assistência os seus filhos no período da amamentação. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 2º - A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais mantidas, diretamente ou 
mediante convênios, com outras entidades públicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime 
comunitário, ou a cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais.  (Incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967) 

        Art. 390 - Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que demande o emprego de força 
muscular superior a 20 (vinte) quilos para o trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho 
ocasional. 

        Parágrafo único - Não está compreendida na determinação deste artigo a remoção de material feita por 
impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos mecânicos. 

        Art. 390-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 

        Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministrados por instituições 
governamentais, pelos próprios empregadores ou por qualquer órgão de ensino profissionalizante, serão 
oferecidas aos empregados de ambos os sexos.(Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 

        Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os sexos, deverão manter 
programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento profissional da mão-de-obra. (Incluído pela Lei nº 
9.799, de 1999) 

        Art. 390-D. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 

        Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação profissional, sociedades civis, 
sociedades cooperativas, órgãos e entidades públicas ou entidades sindicais, bem como firmar convênios 
para o desenvolvimento de ações conjuntas, visando à execução de projetos relativos ao incentivo ao 
trabalho da mulher. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 
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SEÇÃO V 

DA PROTEÇÃO À MATERNIDADE 

        Art. 391 - Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de trabalho da mulher o fato de haver 
contraído matrimônio ou de encontrar-se em estado de gravidez. 

        Parágrafo único - Não serão permitidos em regulamentos de qualquer natureza contratos coletivos ou 
individuais de trabalho, restrições ao direito da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento ou de 
gravidez. 

        Art. 391-A.  A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do contrato de trabalho, ainda que 
durante o prazo do aviso prévio trabalhado ou indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade 
provisória prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. (Incluído pela Lei nº 12.812, de 2013) 

        Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias, sem 
prejuízo do emprego e do salário. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 1o A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empregador da data do início do 
afastamento do emprego, que poderá ocorrer entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência 
deste. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 2o Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumentados de 2 (duas) semanas 
cada um, mediante atestado médico.(Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 3o Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento e vinte) dias previstos neste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 4o É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário e demais direitos:(Redação 
dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, assegurada a retomada da 
função anteriormente exercida, logo após o retorno ao trabalho;  (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realização de, no mínimo, seis 
consultas médicas e demais exames complementares. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999) 

        Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança será 
concedida licença-maternidade nos termos do art. 392, observado o disposto no seu § 5o. (Incluído pela Lei 
nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 1o a 3§ (Revogados pela Lei nº 12.010, de 2009)   Vigência 

        § 4o A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação do termo judicial de guarda à 
adotante ou guardiã.(Incluído pela Lei nº 10.421, 15.4.2002) 

        § 5o (VETADO) (incluído pela Lei nº 10.421, de 2002) 

        Art. 393 - Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito ao salário integral e, quando 
variável, calculado de acordo com a média dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como os direitos e 
vantagens adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente ocupava.  (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
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        Art. 394 - Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper o compromisso resultante de 
qualquer contrato de trabalho, desde que este seja prejudicial à gestação. 

        Art. 395 - Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado médico oficial, a mulher terá um 
repouso remunerado de 2 (duas) semanas, ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função que 
ocupava antes de seu afastamento. 

        Art. 396 - Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) meses de idade, a mulher terá 
direito, durante a jornada de trabalho, a 2 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um. 

        Parágrafo único - Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) meses poderá ser dilatado, a 
critério da autoridade competente. 

        Art. 397 - O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à assistência à infância 
manterão ou subvencionarão, de acordo com suas possibilidades financeiras, escolas maternais e jardins de 
infância, distribuídos nas zonas de maior densidade de trabalhadores, destinados especialmente aos filhos 
das mulheres empregadas.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 398 -  (Revogado pelo Decreto-Lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 399 - O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio conferirá diploma de benemerência aos 
empregadores que se distinguirem pela organização e manutenção de creches e de instituições de proteção 
aos menores em idade pré-escolar, desde que tais serviços se recomendem por sua generosidade e pela 
eficiência das respectivas instalações. 

        Art. 400 - Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante o período da amamentação 
deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma saleta de amamentação, uma cozinha dietética e uma 
instalação sanitária. 

SEÇÃO VI 

DAS PENALIDADES 

        Art. 401 - Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será imposta ao empregador a multa de 
cem a mil cruzeiros, aplicada, nesta Capital, pela autoridade competente de 1ª instância do Departamento 
Nacional do Trabalho, e, nos Estados e Território do Acre, pelas autoridades competentes do Ministério do 
Trabalho, Industria e Comercio ou por aquelas que  exerçam funções delegadas. 

        § 1º - A penalidade será sempre aplicada no grau máximo: 

        a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a aplicação dos dispositivos deste 
Capítulo; 

        b) nos casos de reincidência. 

        § 2º - O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobrança das multas, será o 
previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas as disposições deste artigo. 

        Art. 401A. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 

        Art. 401B. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999) 

CAPÍTULO IV 
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DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 402. Considera-se menor para os efeitos desta Consolidação o trabalhador de quatorze até dezoito 
anos.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único - O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do presente Capítulo, exceto no 
serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente pessoas da família do menor e esteja este sob a 
direção do pai, mãe ou tutor, observado, entretanto, o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção II.  (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 403. É proibido qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único. O trabalho do menor não poderá ser realizado em locais prejudiciais à sua formação, 
ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social e em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escola.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        a) revogada;(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Art. 404 - Ao menor de 18 (dezoito) anos é vedado o trabalho noturno, considerado este o que for 
executado no período compreendido entre as 22 (vinte e duas) e as 5 (cinco) horas. 

        Art. 405 - Ao menor não será permitido o trabalho: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        I - nos locais e serviços perigosos ou insalubres, constantes de quadro para êsse fim aprovado pelo 
Diretor Geral do Departamento de Segurança e Higiene do Trabalho;  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        II - em locais ou serviços prejudiciais à sua moralidade. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 1º (Revogado pela Lei 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2º O trabalho exercido nas ruas, praças e outros logradouros dependerá de prévia autorização do Juiz 
de Menores, ao qual cabe verificar se a ocupação é indispensável à sua própria subsistência ou à de seus 
pais, avós ou irmãos e se dessa ocupação não poderá advir prejuízo à sua formação moral. (Redação dada 
pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 3º Considera-se prejudicial à moralidade do menor o trabalho: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967) 

        a) prestado de qualquer modo, em teatros de revista, cinemas, buates, cassinos, cabarés, dancings e 
estabelecimentos análogos;(Incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        b) em emprêsas circenses, em funções de acróbata, saltimbanco, ginasta e outras 
semelhantes; (Incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
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        c) de produção, composição, entrega ou venda de escritos, impressos, cartazes, desenhos, gravuras, 
pinturas, emblemas, imagens e quaisquer outros objetos que possam, a juízo da autoridade competente, 
prejudicar sua formação moral;(Incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        d) consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas. (Incluída pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        § 4º Nas localidades em que existirem, oficialmente reconhecidas, instituições destinadas ao amparo 
dos menores jornaleiros, só aos que se encontrem sob o patrocínio dessas entidades será outorgada a 
autorização do trabalho a que alude o § 2º. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        § 5º Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 e seu parágrafo único. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967) 

        Art. 406 - O Juiz de Menores poderá autorizar ao menor o trabalho a que se referem as letras "a" e "b" 
do § 3º do art. 405:  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        I - desde que a representação tenha fim educativo ou a peça de que participe não possa ser prejudicial 
à sua formação moral;  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        II - desde que se certifique ser a ocupação do menor indispensável à própria subsistência ou à de seus 
pais, avós ou irmãos e não advir nenhum prejuízo à sua formação moral.   (Redação dada pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967) 

        Art. 407 - Verificado pela autoridade competente que o trabalho executado pelo menor é prejudicial à 
sua saúde, ao seu desenvolvimento físico ou a sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar o serviço, 
devendo a respectiva empresa, quando for o caso, proporcionar ao menor todas as facilidades para mudar 
de funções.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Parágrafo único - Quando a empresa não tomar as medidas possíveis e recomendadas pela autoridade 
competente para que o menor mude de função, configurar-se-á a rescisão do contrato de trabalho, na forma 
do art. 483.  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 408 - Ao responsável legal do menor é facultado pleitear a extinção do contrato de trabalho, desde 
que o serviço possa acarretar para ele prejuízos de ordem física ou moral.  (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 409 - Para maior segurança do trabalho e garantia da saúde dos menores, a autoridade 
fiscalizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de repouso nos locais de trabalho. 

        Art. 410 - O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio poderá derrogar qualquer proibição decorrente 
do quadro a que se refere a alínea "a" do art. 405 quando se certificar haver desaparecido, parcial ou 
totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, que determinou a proibição. 

SEÇÃO II 

DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

        Art. 411 - A duração do trabalho do menor regular-se-á pelas disposições legais relativas à duração do 
trabalho em geral, com as restrições estabelecidas neste Capítulo. 

        Art. 412 - Após cada período de trabalho efetivo, quer contínuo, quer dividido em 2 (dois) turnos, haverá 
um intervalo de repouso, não inferior a 11(onze) horas. 
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        Art. 413 - É vedado prorrogar a duração normal diária do trabalho do menor, salvo: (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        I - até mais 2 (duas) horas, independentemente de acréscimo salarial, mediante convenção ou acôrdo 
coletivo nos têrmos do Título VI desta Consolidação, desde que o excesso de horas em um dia seja 
compensado pela diminuição em outro, de modo a ser observado o limite máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas semanais ou outro inferior legalmente fixada; (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        II - excepcionalmente, por motivo de fôrça maior, até o máximo de 12 (doze) horas, com acréscimo 
salarial de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por cento) sôbre a hora normal e desde que o trabalho do menor 
seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do trabalho do menor o disposto no art. 375, no parágrafo 
único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta Consolidação. (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        Art. 414 - Quando o menor de 18 (dezoito) anos for empregado em mais de um estabelecimento, as 
horas de trabalho em cada um serão totalizadas. 

SEÇÃO III 

DA ADMISSÃO EM EMPREGO E DA CARTEIRA DE TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL 

        Art. 415 - Haverá a Carteira de Trabalho e Previdência Social para todos os menores de 18 anos, sem 
distinção do sexo, empregados em empresas ou estabelecimentos de fins econômicos e daqueles que lhes 
forem equiparados. (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        Parágrafo único. A carteira obedecerá ao modelo que o Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 
adotar e será emitida no Distrito Federal, pelo Departamento Nacional, do Trabalho e, nos Estados, pelas 
Delegacias Regionais do referido Ministério. (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        Art. 416 - Os menores de 18 anos só poderão ser admitidos, como empregados, nas empresas ou 
estabelecimentos de fins econômicos e naqueles que lhes forem equiparados, quando possuidores da 
carteira a que se refere o artigo anterior, salvo a hipótese do art. 422. (vide Decreto-lei nº 926, de 
10.10.1969) 

        Art. 417 - A emissão da carteira será feita o pedido do menor, mediante a exibição dos seguintes 
documentos: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)  (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        I - certidão de idade ou documento legal que a substitua; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)  (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        II - autorização do pai, mãe ou responsável legal; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        III - autorização do Juiz de Menores, nos casos dos artigos 405, § 2º, e 406;(Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de      28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        IV - atestado médico de capacidade física e mental; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        V - atestado de vacinação; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 
926, de 10.10.1969) 
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        VI - prova de saber ler, escrever e contar; (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        VII - duas fotografias de frente, com as dimensões de 0,04m x 0,03m. (Redação dada pelo Decreto-lei 
nº 229, de 28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        Parágrafo único. Os documentos exigidos por êste artigo serão fornecidos gratuitamente. (Redação 
dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) (vide Decreto-lei nº 926, de 10.10.1969) 

        Art. 418. (Revogado pela Lei nº 7.855, de 24.10.1989)  

        Art. 419 - A prova de saber ler, escrever e contar, a que se refere a alínea "f" do art. 417 será feita 
mediante certificado de conclusão de curso primário. Na falta deste, a autoridade incumbida de verificar a 
validade dos documentos submeterá o menor ou mandará submetê-lo, por pessoa idônea, a exame 
elementar que constará de leitura de quinze linhas, com explicação do sentido, de ditado, nunca excedente 
de dez linhas, e cálculo sobre as quatro operações fundamentais de aritmética. Verificada a alfabetização do 
menor, será emitida a carteira. (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        § 1º Se o menor for analfabeto ou não estiver devidamente alfabetizado, a carteira só será emitida pelo 
prazo de um ano, mediante a apresentação de um certificado ou atestado de matrícula e frequência em 
escola primária. (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        § 2º A autoridade fiscalizadora, na hipótese do parágrafo anterior, poderá renovar o prazo nele fixado, 
cabendo-lhe, em caso de não renovar tal prazo, cassar a carteira expedida. (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        § 3º Dispensar-se-á a prova de saber ler, escrever e contar, se não houver escola primária dentro do 
raio de dois quilômetros da sede do estabelecimento em que trabalhe o menor e não ocorrer a hipótese 
prevista no parágrafo único do art. 427. Instalada que seja a escola, proceder-se-á como nos parágrafos 
anteriores. (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        Art. 420 - A carteira, devidamente anotada, permanecerá em poder do menor, devendo, entretanto, 
constar do Registro de empregados os dados correspondentes.(Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)  (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        Parágrafo único. Ocorrendo falta de anotação por parte da emprêsa, independentemente do   
procedimento fiscal previsto so § 2º do art. 29, cabe ao representante legal do menor, ao agente da inspeção 
do trabalho, ao órgão do Ministério Público do Trabalho ou ao Sindicato, dar início ao processo de 
reclamação, de acôrdo com o estabelecido no Título II, Capítulo I,  Seção V.  (Incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967)  (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        Art. 421. A carteira será emitida, gratuitamente, aplicando-se à emissão de novas vias o disposto nos 
artigos 21 e seus parágrafos e no artigo 22. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)  (Vide Lei 
nº 5.686, de 1971) 

        Art. 422 - Nas localidades em que não houver serviço de emissão de carteiras poderão os empregados 
admitir menores como empregados, independentemente de apresentação de carteiras, desde que exibam os 
documentos referidos nas alíneas "a", "d" e "f" do art. 417. Esses documentos ficarão em poder do 
empregador e, instalado o serviço de emissão de carteiras, serão entregues à repartição emissora, para os 
efeitos do § 2º do referido artigo. (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 

        Art. 423 - O empregador não poderá fazer outras anotações na carteira de trabalho e previdência social 
além das referentes ao salário, data da admissão, férias e saída.  (Vide Lei nº 5.686, de 1971) 
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SEÇÃO IV 

DOS DEVERES DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS DE MENORES E DOS EMPREGADORES DA 
APRENDIZAGEM 

        Art. 424 - É dever dos responsáveis legais de menores, pais, mães, ou tutores, afastá-los de empregos 
que diminuam consideravelmente o seu tempo de estudo, reduzam o tempo de repouso necessário à sua 
saúde e constituição física, ou prejudiquem a sua educação moral. 

        Art. 425 - Os empregadores de menores de 18 (dezoito) anos são obrigados a velar pela observância, 
nos seus estabelecimentos ou empresas, dos bons costumes e da decência pública, bem como das regras 
da segurança e da medicina do trabalho. 

        Art. 426 - É dever do empregador, na hipótese do art. 407, proporcionar ao menor todas as facilidades 
para mudar de serviço. 

        Art. 427 - O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, será obrigado a conceder-
lhes o tempo que for necessário para a freqüência às aulas. 

        Parágrafo único - Os estabelecimentos situados em lugar onde a escola estiver a maior distância que 2 
(dois) quilômetros, e que ocuparem, permanentemente, mais de 30 (trinta) menores analfabetos, de 14 
(quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão obrigados a manter local apropriado em que lhes seja ministrada a 
instrução primária. 

        Art. 428. Contrato de aprendizagem é o contrato de trabalho especial, ajustado por escrito e por prazo 
determinado, em que o empregador se compromete a assegurar ao maior de 14 (quatorze) e menor de 24 
(vinte e quatro) anos inscrito em programa de aprendizagem formação técnico-profissional metódica, 
compatível com o seu desenvolvimento físico, moral e psicológico, e o aprendiz, a executar com zelo e 
diligência as tarefas necessárias a essa formação. (Redação dada pela Lei nº 11.180, de 2005) 

        § 1o  A validade do contrato de aprendizagem pressupõe anotação na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, matrícula e freqüência do aprendiz na escola, caso não haja concluído o ensino médio, e 
inscrição em programa de aprendizagem desenvolvido sob orientação de entidade qualificada em formação 
técnico-profissional metódica. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 

        § 2o Ao menor aprendiz, salvo condição mais favorável, será garantido o salário mínimo hora.. (Incluído 
pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 3o  O contrato de aprendizagem não poderá ser estipulado por mais de 2 (dois) anos, exceto quando 
se tratar de aprendiz portador de deficiência. (Redação dada pela Lei nº 11.788, de 2008) 

        § 4o A formação técnico-profissional a que se refere o caput deste artigo caracteriza-se por atividades 
teóricas e práticas, metodicamente organizadas em tarefas de complexidade progressiva desenvolvidas no 
ambiente de trabalho.. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 5o A idade máxima prevista no caput deste artigo não se aplica a aprendizes portadores de 
deficiência. (Incluído pela Lei nº 11.180, de 2005) 

       § 6o Para os fins do contrato de aprendizagem, a comprovação da escolaridade de aprendiz portador de 
deficiência mental deve considerar, sobretudo, as habilidades e competências relacionadas com a 
profissionalização. (Incluído pela Lei nº 11.180, de 2005) 
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        § 7o  Nas localidades onde não houver oferta de ensino médio para o cumprimento do disposto no § 
1o deste artigo, a contratação do aprendiz poderá ocorrer sem a freqüência à escola, desde que ele já tenha 
concluído o ensino fundamental. (Incluído pela Lei nº 11.788, de 2008) 

        Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos cursos 
dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por cento, no mínimo, e 
quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada estabelecimento, cujas funções 
demandem formação profissional.(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins lucrativos, 
que tenha por objetivo a educação profissional. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à admissão de 
um aprendiz. (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2o  Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a adolescentes usuários 
do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em 
instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os gestores dos Sistemas de 
Atendimento Socioeducativo locais.       (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide) 

        Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou vagas 
suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por outras entidades 
qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 

        I – Escolas Técnicas de Educação; (Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        II – entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à educação 
profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.(Incluído pela Lei 
nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo de ensino, 
bem como acompanhar e avaliar os resultados..(Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2o Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será concedido 
certificado de qualificação profissional..(Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 3o O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência das entidades 
mencionadas no inciso II deste artigo..(Incluído pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

      Art. 431. A contratação do aprendiz poderá ser efetivada pela empresa onde se realizará a aprendizagem 
ou pelas entidades mencionadas no inciso II do art. 430, caso em que não gera vínculo de emprego com a 
empresa tomadora dos serviços.   

a) revogada;" Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

b) revogada;" Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 
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c) revogada." Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único. (VETADO)  Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Art. 432. A duração do trabalho do aprendiz não excederá de seis horas diárias, sendo vedadas a 
prorrogação e a compensação de jornada. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 1o O limite previsto neste artigo poderá ser de até oito horas diárias para os aprendizes que já tiverem 
completado o ensino fundamental, se nelas forem computadas as horas destinadas à aprendizagem 
teórica. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2o Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Art. 433. O contrato de aprendizagem extinguir-se-á no seu termo ou quando o aprendiz completar 24 
(vinte e quatro) anos, ressalvada a hipótese prevista no § 5o do art. 428 desta Consolidação, ou ainda 
antecipadamente nas seguintes hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.180, de 2005) 

        a) revogada; (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        b) revogada .(Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        I – desempenho insuficiente ou inadaptação do aprendiz; (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 
19.12.2000) 

        II – falta disciplinar grave; (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        III – ausência injustificada à escola que implique perda do ano letivo; ou (AC) (Redação dada pela Lei nº 
10.097, de 19.12.2000) 

        IV – a pedido do aprendiz. (AC) (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        Parágrafo único. Revogado. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

        § 2o Não se aplica o disposto nos arts. 479 e 480 desta Consolidação às hipóteses de extinção do 
contrato mencionadas neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.097, de 19.12.2000) 

SEÇÃO V 

DAS PENALIDADES 

        Art. 434 - Os infratores das disposições dêste Capítulo ficam sujeitos à multa de valor igual a 1 (um) 
salário mínimo regional, aplicada tantas vêzes quantos forem os menores empregados em desacôrdo com a 
lei, não podendo, todavia, a soma das multas exceder a 5 (cinco) vêzes o salário-mínimo, salvo no caso de 
reincidência em que êsse total poderá ser elevado ao dôbro.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        Art. 435 - Fica sujeita à multa de valor igual a 1 (um) salário-mínimo regional e ao pagamento da 
emissão de nova via a emprêsa que fizer na Carteira de Trabalho e Previdência Social anotação não prevista 
em lei. (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        Art. 436. e 437  (Revogados pela Lei 10.097, de 19.12.2000)    

        Art. 438 - São competentes para impor as penalidades previstas neste Capítulo: 
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        a) no Distrito Federal, a autoridade de 1ª instância do Departamento Nacional do Trabalho; 

        b) nos Estados e Território do Acre, os delegados regionais do Ministério do Trabalho, Industria e 
Comercio ou os funcionários por eles designados para tal fim. 

        Parágrafo único - O processo, na verificação das infrações, bem como na aplicação e cobrança das 
multas, será o previsto no título "Do Processo de Multas Administrativas", observadas as disposições deste 
artigo. 

SEÇÃO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 439 - É lícito ao menor firmar recibo pelo pagamento dos salários. Tratando-se, porém, de rescisão 
do contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 (dezoito) anos dar, sem assistência dos seus 
responsáveis legais, quitação ao empregador pelo recebimento da indenização que lhe for devida. 

        Art. 440 - Contra os menores de 18 (dezoito) anos não corre nenhum prazo de prescrição. 

        Art. 441 - O quadro a que se refere o item I do art. 405 será revisto bienalmente. (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

 

 


